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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: APROVA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS QUE APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
AUTORIA: COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS – CFFOTC
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
Foi apresentado a esta e. Casa o Projeto de Resolução nº 16/2021 que aprova parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais que aprova as contas do Município de Sete Lagoas referentes ao exercício financeiro de 2019 do Poder Executivo Municipal.
O projeto foi distribuído à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito da matéria, devidamente acompanhado dos autos do processo legislativo contendo a resolução original com o parecer do TCE-MG.
Presentes à reunião:
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) demais Edis e assessores jurídicos da Câmara Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO
É oportuno ressaltar que o processo que trata das contas anuais prestadas pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara é uma das matérias mais importantes entre as analisadas pelo TCE durante o ano.
A lei estabelece que compete ao Tribunal de Contas, em auxílio ao controle externo a cargo da Câmara de Vereadores, emitir parecer prévio sobre as contas anuais. A apreciação tem caráter geral e o objetivo de demonstrar se o balanço anual do Município reflete, adequadamente, a posição orçamentária, patrimonial e financeira em 31 de dezembro e se as operações estão de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade à administração pública.
A partir da entrega da prestação de contas pelo Executivo Municipal, o TCE tem 60 (sessenta) dias para apreciar e encaminhar o parecer prévio ao Legislativo, a quem cabe aprovar ou rejeitar a matéria em conformidade com o seu Regimento Interno. 
O Tribunal de Contas do Estado é o órgão de controle externo da gestão dos recursos públicos, bem como responsável pela prestação de auxílio técnico ao Poder Legislativo. O controle externo exercido pelo Pretório compreende a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, abrangendo os aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade de atos que gerem receita ou despesa pública.
É de se ressaltar que o caráter do parecer prévio do Tribunal de Contas é eminentemente técnico, adentrando na correspondência entre receitas e despesas do orçamento público e, ademais, analisando o cumprimento dos requisitos legais e constitucionais respectivos.
Portanto, o parecer prévio emitido pelo TCE constitui peça técnico-jurídica de natureza opinativa, com o objetivo de subsidiar o julgamento das contas pelo Legislativo Municipal.
De certo que o Tribunal de Contas é órgão consultivo e que auxilia os membros do Legislativo, no julgamento das contas do Município. Certo ainda é que a administração pública, na sua atividade de governar, governa por força de uma outorga dos governados, portanto, é mais um cidadão que foi investido em uma função de comando.
Somente se o governante não for fiel ao seu mandato recebido é que será responsabilizado por seus atos. Com vista à boa gestão dos interesses públicos, a atuação do administrador público está sujeita a certos controles, o que no caso em análise está sendo efetuado a fiscalização dos atos do Poder Executivo pela Câmara Municipal.
A matéria relacionada à obrigatoriedade, apreciação e ao julgamento das contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder Executivo é tratada pela Constituição da República de 1988, notadamente nos artigos 70 e 71, I, e, especialmente para os municípios, no artigo 31, §§ 1º e 2º, devendo essas prescrições serem simetricamente observadas pelas Constituições dos Estados e Leis Orgânicas dos Municípios.
Veja-se o disposto no artigo 31 da Constituição Federal:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
[...]
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

A sinopse constitucional acerca da matéria, portanto, é bastante clara e precisa, pois, segundo a CF, compete ao Legislativo, e somente a esse Poder da República constituído, julgar as contas de governo do Chefe do Poder Executivo, depois da necessária e indispensável atuação do Tribunal de Contas, mediante a emissão de parecer prévio sobre tais contas.
Desta forma, no exercício de suas atribuições constitucionais, o TCE/MG concluiu que não há irregularidades na prestação de contas, tendo em vista que o Chefe do Executivo Sete-Lagoano cumpriu totalmente as disposições constitucionais e legais aplicáveis à matéria.
Sumariamente, não se verifica ilegalidade no objeto do projeto de resolução apresentado, sendo que este possui o caráter político e meritório acerca da aprovação ou rejeição das contas.
Portanto, nos termos de toda a legislação aplicável à espécie, a saber: Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara Municipal – o Projeto de Resolução é legal e constitucional.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, o parecer desta relatoria é pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Resolução nº 16/2021, devendo prosseguir a tramitação regular atinente ao processo legislativo.

Sala das Reuniões das Comissões, 02 de setembro de 2021.


CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator


JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
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